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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO INTERNACIONAL
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: DIREITO
Disciplina: Direito Internacional (Público e Privado)
Período: 6° período
Docente: Prof. Especialista Afrânio Hilel Terra
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa (definida com base no conteúdo programático)
Noções gerais de Direito Internacional Público e Direito Internacional Privado: evolução histórica, fontes e sujeitos/órgãos das relações internacionais. Nacionalidade e condição jurídica do estrangeiro. Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017): entrada, vistos, direitos e deveres, e formas de saída compulsória. Conflito de leis no espaço e critérios de conexão. Aplicação da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB (arts. 7º ao 19): domicílio, casamento e relações familiares, capacidade, bens, obrigações, sucessões, atos e fatos jurídicos com elemento internacional, ordem pública, fraude à lei e reenvio, com análise de casos práticos e jurisprudência pertinente.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Apresentar e consolidar noções fundamentais do Direito Internacional (Público e Privado), capacitando o estudante a identificar, interpretar e aplicar normas, tratados e regras de conexão em situações com elemento internacional, com atenção a direitos humanos, migração e segurança jurídica nas relações transnacionais.
3.2 Objetivos específicos
Distinguir os ramos do Direito Internacional Público e Privado, compreendendo sua evolução histórica e bases conceituais.
Identificar as fontes do Direito Internacional Público (tratados, costumes, princípios e atos de organizações internacionais) e seus efeitos.
Compreender o papel de órgãos e agentes nas relações entre Estados (chefia de Estado, MRE, diplomacia e consulado).
Analisar nacionalidade, seus critérios e efeitos, relacionando-a à proteção de direitos e à disciplina da migração.
Aplicar a Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) a situações concretas, com foco em direitos, deveres e medidas administrativas.
Utilizar os arts. 7º a 19 da LINDB para resolver conflitos de leis no espaço e determinar a lei aplicável.
Reconhecer limites de ordem pública, fraude à lei e reenvio em hipóteses de direito internacional privado.
Desenvolver argumentação e produção de documentos jurídicos em casos com elemento internacional, com pesquisa em legislação, doutrina e jurisprudência.
4) Conteúdo programático (33h teóricas)
O conteúdo programático organiza os temas da ementa em unidades, podendo a distribuição por aulas ser ajustada conforme o calendário acadêmico (relacionar unidades em carga horária estimada).
	Unidade / Tópicos
	CH estimada

	Unidade I – Direito Internacional Público (12h)
Histórico do Direito Internacional Público (2h).
Fontes do Direito Internacional Público: tratados, costumes, atos unilaterais, decisões de organismos internacionais (4h).
Órgãos das relações entre os Estados: Chefe de Estado, Ministério das Relações Exteriores, corpo diplomático e consular (6h).
	12h

	Unidade II – Direito Internacional Privado (21h)
Histórico e fontes do Direito Internacional Privado (2h).
Nacionalidade: princípios, aquisição e perda (5h).
Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017): entrada, vistos, direitos e deveres, e formas de saída compulsória (6h).
LINDB (arts. 7º a 19): conflitos de leis no espaço, ordem pública, fraude à lei, reenvio (6h).
Estudos de casos práticos e aplicação normativa (2h).
	21h


5) Metodologia de ensino (Presencial)
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Aulas expositivas dialogadas com problematização e construção coletiva de conceitos-chave.
Análise guiada de tratados e instrumentos internacionais (ex.: Convenções de Viena), com fichamento dirigido.
Estudos de caso e oficinas de aplicação da LINDB (arts. 7º–19) para definição de lei aplicável e limites de ordem pública.
Debates estruturados sobre migração, nacionalidade, apatridia e proteção de direitos humanos.
Atividades em grupo (resolução de casos e elaboração de parecer/minuta), com feedback e critérios previamente divulgados.
Acompanhamento supervisionado da APS com rubrica e devolutivas.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão trabalhados por meio de debates, estudos de caso e na APS, articulando migração, direitos humanos, pluralismo cultural e segurança jurídica na definição da lei aplicável.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos e dignidade da pessoa humana
	Migração, proteção internacional, não discriminação e garantias fundamentais em situações transnacionais.

	Diversidade cultural e pluralismo
	Conflitos de leis em matéria de família, nome, estado civil e identidade; respeito a diferenças culturais com limites de ordem pública.

	Ética, legalidade e responsabilidade
	Atuação profissional em temas internacionais, dever de diligência, integridade e correção de fontes normativas.

	Tecnologia e transnacionalidade
	Relações digitais com elemento internacional (contratos, dados e jurisdição), e impactos na prova e na definição de lei aplicável.

	Sustentabilidade e governança global
	Noções sobre cooperação internacional, agendas globais e impactos regulatórios em relações econômicas e sociais.



7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Caso com elemento internacional: critérios de conexão e proteção de direitos”.
Integrações previstas:
Direito Constitucional e Direitos Humanos: fundamentos e limites da proteção internacional e da soberania.
Direito Administrativo: atos administrativos migratórios e atuação estatal.
Direito Civil e Empresarial: capacidade, domicílio, contratos e sucessões com elemento internacional (LINDB).
Direito Processual Civil: cooperação jurídica internacional e reconhecimento de decisões estrangeiras (noções).
Direito Digital: relações transnacionais na internet e proteção de dados (noções).
Produto sugerido:
APS em formato de clínica de caso: dossiê + quadro de conexão + parecer/minuta + apresentação.
8) Recursos didáticos
Textos legais: LINDB, Lei de Migração e tratados selecionados (conforme unidade).
Jurisprudência e decisões/recomendações de organismos internacionais quando pertinentes.
Quadros e fluxogramas para critérios de conexão e resolução de conflitos de leis.
Ambiente virtual institucional para disponibilização de materiais e entrega de atividades (quando utilizado).

9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XIII, XIV.
A disciplina desenvolve competências cognitivas (compreensão do sistema internacional e critérios de conexão), instrumentais (pesquisa, elaboração de documentos e aplicação normativa) e interpessoais (comunicação, diálogo e atenção a vulnerabilidades em migração), alinhadas ao art. 4º das DCNs do Curso de Direito.
Justificativas por competência (síntese):
I – Interpretação e aplicação do sistema jurídico em situações com elemento internacional (tratados, fontes e LINDB).
II – Leitura e elaboração de textos/atos/documentos jurídicos (parecer, minuta e soluções normativas).
III – Comunicação precisa, oral e escrita, em debates e apresentações de casos internacionais.
V – Raciocínio e argumentação jurídica para resolver conflitos de leis e problemas migratórios/nacionais.
VI – Cultura do diálogo e consensualidade em controvérsias transnacionais e multiculturais (postura profissional).
VII – Pesquisa e uso de legislação, doutrina e instrumentos internacionais, com rigor de fontes.
VIII – Domínio de procedimentos e atuação prática em demandas com componente internacional (noções e documentos).
IX – Uso correto de terminologia e categorias do Direito Internacional (público e privado).
XI – Compreensão de impactos de novas tecnologias em relações transnacionais e definição de lei aplicável.
XIII – Trabalho em grupos e projetos interdisciplinares (APS e casos práticos).
XIV – Perspectiva de direitos humanos e proteção de vulneráveis (migração e nacionalidade).
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I, V, VII, IX, XIV – compreensão de fontes e evolução; resolução de conflitos de leis; pesquisa; terminologia; direitos humanos/migração.

	Instrumentais
	II, VIII, XI – produção de parecer/minuta; aplicação de LINDB/Lei de Migração; impactos tecnológicos e transnacionalidade.

	Interpessoais
	III, VI, XIII – comunicação; postura dialógica e respeito à diversidade; trabalho em equipe na APS e casos práticos.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 7h (Presencial)
A APS integra teoria e prática por meio de atividade temática aplicada e supervisionada, com foco na resolução de casos com elemento internacional, aplicação da LINDB (arts. 7º–19) e análise de migração/nacionalidade, desenvolvendo pesquisa, escrita jurídica e comunicação oral.
Tema da APS:
“Clínica de caso internacional: migração/nacionalidade e conflito de leis (LINDB 7º–19)”
Produto esperado:
Em grupos, desenvolver um caso simulado (ou caso real anonimizado) envolvendo elemento internacional (ex.: nacionalidade, migração, casamento/estado civil, capacidade, bens ou obrigações) e definir a lei aplicável com base na LINDB (arts. 7º–19), indicando limites de ordem pública e hipóteses de fraude à lei/reenvio (quando pertinentes). Entregáveis: (i) dossiê do caso com narrativa e documentos; (ii) quadro de conexão (lei aplicável por tema); (iii) parecer sucinto (2–4 páginas) ou minuta de requerimento/manifestação administrativa em tema migratório; (iv) apresentação breve (5–8 min).
Etapas e carga horária (total: 7h):
Etapa 1 (1h): definição do caso, identificação dos elementos internacionais e delimitação dos problemas jurídicos.
Etapa 2 (1h): pesquisa orientada (LINDB/Lei de Migração/tratados selecionados) e levantamento de argumentos.
Etapa 3 (2h): quadro de conexão e aplicação dos arts. 7º–19 (lei aplicável, ordem pública, fraude à lei, reenvio).
Etapa 4 (1h): elaboração do parecer/minuta com estrutura, fundamentos e conclusão.
Etapa 5 (2h): apresentação e devolutiva supervisionada; ajustes e entrega final.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Identificação do problema e enquadramento (0–3).
Aplicação da LINDB/Lei de Migração e qualidade da fundamentação (0–4).
Qualidade do produto (parecer/minuta) – técnica e linguagem (0–2).
Apresentação e trabalho em equipe (0–1).
12) Bibliografia
Básica
· GUERRA, Sidney. Curso de Direito Internacional Público. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.
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